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1 INTRODUÇÃO 

Na anui discussão sobre ,'\s esm1tcg1as mais dic,tzes 
para o combate à. pobreza, os questionamentos à.1, políticas 
compensatórias ou de assístência soei.li tradkiomtl giram 
em torno de três eixos: M sua histórica incapacídade de 
melhorar as condiçócs de vída das popufaçôcs marginali
zadas; (í~) urna rdação rnsroibencfício elevada; e (iii) a 
utilização cliemelista dos recursos financeiros. 

A partir desse dfagnóstko, que hoje gozá de cerro con• 
senso, diversas propostas de política vls .. uu substituir as 
poüticas tradkionais por uma compensação monetária, a 
qual seria diretamente outorgada a uma população-alvo. 
Entre estas, cabe situar o Programa de Gar.mtfa de Renda 
Múiit1}a (PGRM), de ,mtoria <lo senador Suplky, Hprovado 
pelo Senado cm 1991, as cxpetiêndas de Campinas e do 
Distritu Federal e os diversos projetos que hoje tramít.un 
no Poder Legislativo federal e cm diversos estados e mu-

• ., • i 
nic1p1os. 

Entre os economistas, a polêmica sobre os imp,ictm no 
bcm-cstur soci·al de uma compcns,1ção monct-.irü ou uma 
oferta direta de bens e serviços à população não é receme. 
Em gcnú, as corrcmcs denominadas de liberais, pela st1;1 

defesa da soberania do consumí<lor, tcndía.m a ·chamar 
atenção par~, as v.rntagens de uma tramfr:rênda fmaucdra 
direta, Ao contrário, o Welfàrc Smte tradicional privilegia- · 

No anexo desta coletânea, o leitor poderá encontrar as pro· 
postas em disnissão, os projetos de lei e os programas cm an
damento. 

va a ação do Esrndo pela oferta direta ~ e, muitas vezes, 
gratuita - de bens e serviços.2 

No dcb,m: aru.d sobre proreç;'io social, existe certo con· 
senso a respeito d,; falta de adequação entre o amigo Esra
do de Bem-Estar Social e as nova,~ tendências cstn.mmlis 
da economia, cm geral, e do men:ado de trabulho, em 
particular, i\s fomes de financíamemo e os potenciais bc· 
nefid.írios das políticas sociais rradidonais estavam, de 
alguma forma, inter-relacionados com as relações de tra
balho assalariadas e formais. 

T,Ulto nilS scx:iedadcs dcscnvolvíd.i~ quanto na'i periféri
cas, a partir dos anos 80 observa-se cres.::entc i.11c.1pacid.ide 
de ger.lf empregos e/ou perceptível cre:sdmcmo de forma" 
atipicas de ocupação (relação assalariada não-form,1-iizada, 
ernprcgo temporário ou cm rempo p,ircial, pequenas firmas 
familiares, etc.), que tiveram dcsdobnunemos tm1m no âm
bito do fmanciamem:o das políticas sociais qwmro no dos 
potenciais beneficiários. O crescente déficit nos orçamentos 
da seguridade social e ,, ex"tensão lfa pobreza tcstemunh,un 
essa iI1adequaçio entre a tradicional proteção social e a nova 
dinâmica cconôm.i.:a. 

Nesse contexto, os programas de garanria de rcnd,t mí
nima con.teç,un ,1 '<l.dquirir tresceme importlncia no debate 
público e tomam-se verdadeira$ alternativas de política. A,; 
c.:orrcmes liberais vêem nesse novo cenário tmu confirma
ção da pcninênciã de suas dássicas posições, tiuc enfati
zam a necessidade da substituição do amigo Welji'r.rc Sr.m: 
e da legislação trabalhisrn, por uma nova política social, 
nos moldes do imposto de renda negativo ( lRN). 

1 Para urna sinipies abordagem ern rcrn1os econôrnl~os, ver 

Foldcs O 967). 
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Ao contrário, a esquerda sustenta a necessidade de in
troduzir a compensação monetária como uma política que 
complementa as históricas conquistas do mwido do tra
balho e estenderia os direitos de cidadania. Cenos pro
gramas poderão ser substiruídos, mas o arcabouço do 
Welfare State e o marco legal-institucional de proteção ao 
trabalho devem ser mantidos e complementados por al
gum tipo de renda mínima garantida. 

Os parágrafos anteriores sugerem que uma política de 
compensação monetária pode ser objeto de leituras con
flitantes. Porém, a análise dos impactos de uma renda nú
nirna não se limita a esse debate. As formas de gerencia
mento também devem ocupar um lugar central na delimi
tação das alternativas de implementação. No caso específi
co do Brasil, este último ponto é de singular importância, 
considerando-se a magnitude do mercado informal de tra
balh9, a ausência de esttuturas burocráticas com tradição 
de gerenciamento de um progra111a com essas característi
cas e a heterogeneidade espacial que caracteriza o país. 

Dado esse contexto, o objetivo deste documento é sub
sidiar o debate com base em definições gerais de certos 
programas e analisar algumas das características dos pro
jetos em discussão no Brasil. 

Com esse objetivo, o texto está estruturado da seguinte 
forma: na próxima seção serão apresentados os príncipais 
pontos do projeto do senador Suplicy, já aprovado pelo 
Senado em 1991 e que constirui a proposta que deu início 
à atual discussão sobre a renda núnirna no país. Na seção 
3, essa discussão será apresentada de uma perspectiva teó
rica e histórica, e serão detalhadas as particularidades do 
caso brasileiro. As diferentes modalidades que uma com
pensação monetária pode adquirir ( imposto de renda ne-

• 

gativo, renda complementar, renda universal, etc.) serão o 
tema da seção 4. Certas ínconsistências e limitações do 
projeto aprovado pelo Senado serão assinaladas na seção 
5. As críticas mais usuais aos projetos de complementação 
monetária, especialmente sua suposta incapacidade de 
contribuir para reformas esttuturais, serão o tema da seção 
6. Uma forma de superar a dissociação entre complemen
tação monetária ( combate à pobreza no curto prazo) e 
reformas estruturais consiste em atrelar uma renda garan
tida à escolaridade, tema que também será abordado nessa 
seção. A Partit do reconhecimento da importância e dos 
desdobramentos do projeto do senador Suplicy, é fácil 
concluir que a definição dos diferentes caminhos que sua 
implementação pode percorrer não pode estar restrita a 
uma única dimensão, seja esta burocrática, económica ou 
poütica. A seção 7 contém o esboço de uma agenda de 
trabalho, com os principais pontos que a implementação 
de wna renda mínima deverá contemplar. Por último, na 
seção 8 encontram-se as príncipais conclusões do trabalho. 

2 PRINCIPAIS PONTOS DO PROJETO 
APROVADO PELO SENADO 

Esta seção visa apresentar, de forma extremamente 
sintética, as principais características do PGRM aprovado, 
em dezembro de 1991, pelo Senado Federal.3 

(1) O PGRM foi definido como um imposto de renda 
negativo, que beneficiaria todas, as pessoas residentes n9 
país e maiores de 25 anos, que auferissem menos de 45 

3 Para mais detalhes sobre o projeto aprovado pelo Senado, os 
debates que tiveram lugar nessa casa e opiniões externas ao Le
gislativo, ver Suplicy (1992). 
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mil cruzeiros da época (cm torno de US$ 45).4 Esse valor 
seria corrigido nos meses de maio e novembro <lc cada 
ano ou toda vez que a inflação acumulada atingisse ~0%. 
Anualmente, no rriês de maio, além da correção dos valo
res nominais em função da inflação passada, haveria um 
acréscimo real, da mesma magnírude, da variação do PIB 
por habitante, do ano anterior. 

{2) A compkmencação monetária para cada indivíduo 
não corresponderá à. totalidade do mínimo estabelecido, 
mas apenas a 30% da dill~rença entre o rendin1emo auferi· 
do e esst: patamar mfnimo.5 Esse mecanismo, inspirado 
nas propostas acadêmicas de im, permite qne se conserve 

4 O valor men-:ionado em dólares foi obtido a partir da con· 
versão Jos cruzeiros à taxa Je câmbio vigente cm ,kzcmbro de 
1991. Deve-se lembrar 9ue o projeto do senador Suplicr foí 
apresentado já cspdicando o rendimento mínimo mensal de 45 
mil cruzeím$, em abril de 199L Nesse mês, esse montante no
minal correspondi:i a, :iprox.imadamcme, US$ 180 ou 2,25 salá
rios-mínimos. 
5 Um exemplo ilustra a lógi,;a da proposta, Imaginemos que um 
indÍ\'Íduo, à época da aprovaçlío do-projeto, não tivesse rendi.men
to.,;, Ele receberia uma complementa.,_-ão de 13 500 cniz.ciros {300/4 
de 45 mil), Se outra pessoa auferisse um rendimento de 20 mil, a 
complementação seria de 7 500 (3(rrú de 45 mil menos 20 mil). 
Esse tipo de mecanismo permite que se conserve uma incitação 
monetária ao tral:>a.lho. Em outros termos, toda pe~sna se sentirá 
incentivada a procurar emprego. O exemplo anterior permite visu• 
alizar e.,;~a motivação, O indivíduo desempregado (sem rendímc.:n
ros) terá uma remw.en1ção total de 13 500, Se ek procura {e en• 
contra) emprego cujo sal.írio seja de 20 mil, sua rcmuneraçao total 

será de 27 500 (20 mil de rendimento mais a wmplementação de 
7 500). Desde um pomo d..: víst.a estritameme monetário, sempre 
será melhor estar ocupado. 

• 
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uma motivação monetária ,\o trabalho. Dessa forma, as 
críticas que supõem que o PG!.U,1 induz.irá uma saída gene
ralizada do mercado de trab:tlho devem ser vistas com um 
pouco de cu.idado.6 

(3) No projeto aprovado pdo Senado1 prevê-se a im
plantação gradual do PGR..\1, começa.ndo pelas pessoas de 
mais de 60 anos (em 1995} e finalizando no ano 2002, 
quando se atingiria todo o universo previsto (rodos os 
indivfduos maiores de 25 anos). 

(4) Os recursos do PGRM terão como origem o orça
mento da União, e o projeto prevê (~ue, parak:Lunente à 
sua implementação, deverão ser desaüvados os programas 
e entidades associados à. politica social compensat6ria. As
sim, na concepção oríginal, deveria existir uma realocação 
dos recursos da União d<:stinad1>s à área sOLial, com a 
substiruição das política.~ sociais tradicionais por uma 
compensação monetária. O projeto contempla, porém, um 
limite a ser alocado ao PGRM: os recursos náo poderão 
exceder 3,5% do PIB, 

6 Um caso ttpico dessa crítica ínfundada é a afirmaçao de Da 
Costa e Silva e Portugal {1993;: " ... cabe perguntar se em nosso 
país e possível realmente incentivar a ociosidade em tão grande 
escala". Nem as conclusões do moddo nem o estudo das experi· 
ências localizadas nos EUA (New Jersey, par cxernp[o) permitem 
conduir sobre uma generalizada saída do mercado de trabalho, 
Mais que uma retra(;âo da oferta de trabalho, o problema se situa 
na muito provável infbrmalízaçáo n,1, rdaçfics de emprego< Esse 
último problema será abordado no transcurso do texto. 
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3 AS POLÍTICAS DE RENDA MÍNIMA GARANTIDA 

NO ATUAL DEBATE SOBRE POLÍTICAS SOCIAIS 

3.1 A CRISE DO WELFARE STATE NOS PAÍSES CENTRAIS 

Durante os anos 80, na Europa e, em menor medída, 
nos EUA, assistiu-se a um amplo debate sobre a necessida
de de reformulação das políticas sociais. A partir da crise 
dos anos 70, os sistemas de proteção social começaram a 
receber crescentes LJUestionamentos sobre sua viabilidade 
financeira e sua eficiência (relação cu.,to/benefício ). 

Esses dois eixos de crítica nutrem-se de rnna crescente 
falta de adequacão entre o histórico We!fare State e o novo 
contexto macroeconômico. Os sistemas de proteção social 
que prevaleceram nos países centrais, entre os anos 40 e 
70, tinham-se desenvolvido no âmbito de nn1 modelo 
econômico cujas principais características eram: (i) eleva
das ta,x:as de crescimento; (ii) demanda de trabalho que 
acompanhava esse dinamismo econômico; (iii) a relação 
de trabalho mais comum era a assalariada clássica ( empre
go assalariado por tun período índetcrminado e a tempo 
integral); (í11) salários reais que cresciam paralelamente às 
elevações da produtividade; e (v) economias relativamente 
fechadas, que perm.itiam que os estados nacionais possuís
sem um certo poder de regulação sobre a conjuntura eco· 
nômica de cada país. 

O resultado desse modelo de crescin1ento foi a simaçáo 
de quase pleno emprego no transcurso desse período 
(1945-1973). O sistema de proteçâo social foi, assim, in
corporando amigas reivindicações do 1mmdo do trabalho 
(assistência médica, seguro-desemprego, aposentadoria, 
etc.) cujos benefícios estavam mais ou menos ligados à 
integração econômica via mercado de trabalho. Essa pro-

• 

teção social, por outra parte, estava associada à existência 
de um vínculo empregatício, mas, na medida em que o 
sistema operava numa siroação de pleno emprego quase 
permanente, transmitia-se a imagem de uma seguridade 
social que tinha caráter wliversalista. 

Com o passar do tempo, a crise da segunda metade dos 
anos 70 revelou-se mais estrurural que conjuntural. Na 
quase totalidade das economias centrais, começaram a 
vislumbrar-se duas tendências de longo prazo. 

A primeira é a tendência relativamente generalizad~ de 
incorporação de novas tecnologias que, elevando a produti
vidade, reduzem a elasticidade emprego-produto. Por outra 
parte, além desse aspecto quantitativo, existe outro, qualita
tivo: os requerimentos de qualificação do trabalho são cada 
vez maiores. Dessa forma, os desocupados pela incorpora
ção das no~as tei.:nologias encontram cada vez mais dificul
dade em reingressar no mercado de trabalho, tanto pelas 
menores ofertas de emprego t.]Uanto pela sua inadequação 
aos requerimentos de qualificação dos poucos postos de 
trabalho t1ue são gerados. O desemprego estrntural (de lon
ga duração), que afeta parcela significativa da força de tra
balho, com a conseqüente dualização da sociedade começa, 
assim, a ser uma das características desses países .7 

Para ser mais exato, a dinâmica de exclusão social provocada 
pela desocupação de longo prazo é uma caractcdsitca dos merca
dos de trabalho· na Europa Continental. Nos países anglo
saxóes, a dualízação surge da qua],idade dos postos de trabalho. 
Ou seja, a taxa de desocupação pode ser baixa, porém fenomênos 
de duatização têm corno fonte a qualidade dos postos de trabalho 
ocupados. Nos EUA, por exemplo, o significativo crescimento 
do emprego nos anos 80 não impediu o paralelo aumento da 
pobreza e da desigualdade nos rendimentos . 
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Por outra parte, os postos de trabalhqoferecidos dife
rem significativamente em suas características de acordo 
com sua qualidade. As novas tecnologias requerem uma 
ídentificação mfoüna do trabalhador com o processo de 
trabalho e os objetivos da firma. Isso leva as empresas des
ses segmentos a outorgarem a seus trabalhadores salários 
indiretos { como seguro-saúde, apasentadoría privada, etc.) 
e, provavelmente, garantias mínimas de estabilidade que 
induzam essa idcntificação.8 Outros empregos - a maioria 
- não possuem essas vantagens, ficando presos ao antigo 
Wtlfo1"e State. Assim, além do desemprego estrumral, te
mos que, ainda integrando-se via mercado de trabalho, as 
tendências estrutmais podem acentuar a dualização. 

A segunda tendência do novo contexto econômico é a 
crescente globalização econômica, que também afeta as 
economias centrais. Esse processo reduz a capacidade de 
regulação, no espaço de cad,1 Esrado-Na,;-ão, da conjuntura 
econômic:L Diante do desaquecimemo do nível de ::itivi
dade, os clássicos instrumentos de política para reativar a 
economia encontram limites, sendo vislumbrada apenas 
uma única variável: a elevação da competitividade, Esta 
pode crescer por meio de dois caminhos: pela aceleração 
da incorporação de tecnologias - faro que reduz a dt:man
da de trabalho - e/ou pda redução dos custos da 
mão-de-obra. Essa redução pode ser atingida via redução 

8 Existe muita polêmiêa sobre as causas desses benefidos e 
salários sobre o nível de mercado. Uma justificativa poderia ser a 
incerteza ou mformaçáo assimétri<:a sobre as características do 
trabalhador ou sobre o esfür'fo ,1uc ele realiza no posto de w1ba~ 
lho. Nessa perspe.:tiva, ;:i existência de sek:çfo adversa e/ou risco 
moral seria .1 origem dessa dualízaçâo em termos de qualidade 
dos postos de trabalho. 

• 

dos salários reais e/ou dos encargos sociais - em ambas as 
alternativas, reduzem-se as fomes de fi.nanci.1rnento do 
Welfare State, 

Observamos, assim, que, visto diversos ângulos, o antigo 
sistema de proteção social não é mais funcional ao novo 
contexto econômico e social. Na perspectiva dos traballiado
res, o crcsci::me desemprego e sua permanência no tempo 
levam a uma paulatina perda dos direitos sociais, visto 1.1ue, 
como já afirmamos, os benefícios estavh.un atrelados à inte
gração no mercado de trabalho. Do ângulo dos gestores de 
política, o equihbrío financeiro do antigo fVr:!fi,re Sm;tc é 
cada vez maís problemárko1 já que aumemim as demandas 
(por elevação do desemprego, cre.•,cimenm da expeçtativa de 
vida; etc) e se reduzem as fontes de arrecadação (por redu
çio do mercado de trabalho tradicional, assalariados a tem
po integral e dedícação exdnsiva). 

Diante desse impasse, duas alternativas de política co• 
meçam a ocupar crescente espaço no debate público e dei• 
xam os círculos restritos das universidades. 

3.2 O IMPOSTO DE RENDA NEGATIVO 

A primeira alternativa sáo as medidas que, popular
mente, se associam com o pensamento liberal Historica
mente, por razôe,, de ordem tanto filosófica quanto eco
n6mica, o liberalismo manteve uma postura crítíca diJ.nte 
do desenvolvímemo do J:Velfore State. Porém, até meados 
dos anos 70, os questionamentos estavam restritos às pu
blicações acadêmicas, e apenas margínalmentc eram leva
dos em consideração nos debates sobre as alternativas de 
política, Na segunda metade da década de 70, porém, di
ante da crist'. estrutural, as propostas dessas correntes co• 
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meçam a ser levadas em consideração no momento do 
redesenho das políticas. 

Essa crescente importância do pensamento liberal ori
gina-se, entre outros fatores, na incapacidade do keynesia
nismo, e do Weljàre State que a ele estava associado, de 
superar a crise. Sinteticamente, as correntes conservadoras 
identificavam as elevadas taxas de desemprego, e os pro
blemas sociais que a partir delas se geravam, com a rigidez 
dos mercados de trabalho. Essa falta de flexibilidade, por 
sua vez, tinha suas raízes na presença de fatores instimcio
nais ou legais (salário-mínimo, seguro-desemprego, sindi
catos, etc.) que limitavam o papel das forças de mercado 
na determinação dos níveis de emprego e salários. A partir 
desse diagnóstico, foi implementada uma série de políticas 
que visaram reduzir a importância desses fatores legais e 
institucionais. 

Paralelamente a essa crítica, que quase se circunscreve 
ao funcionamento do mercado de trabalho, uma segunda 
dimensão complementava a contra-revolução conservado
ra. O Welfare State era visto como ineficiente, em termos 
dos objetivos sociais a serem atingidos, e, desde um as
pecto que va_i além das considerações puramente econômi
cas, limitava a liberdade individual. Com respeito à inefici
ência, os questionamentos centravam-se na burocracia ne
cessária para gerenciar o Estado de Bem-Estar, que seria 
inerente a essa alternativa de política social. No que tange 
ao cerceamento da liberdade individual, o pensamento 
liberal privilegiou, desde suas origens, a soberania do con
sumidor. Em outros termos, as escolhas do Estado e da 
sua burocracia não poderiam substituir as escolhas de cada 
indivíduo. Como pane dos beneficias da política social 
foi, tradicionalmente, determinada a partir da oferta com-

• 

pulsória de bens e serviços, estes não necessariamente co
incidiam com as preferências individuais. 

A partir desse diagnóstico, as diretrizes de política eram 
mais ou menos óbvias: reduzir, ao mínimo possível, os li
mites , instimcionais na esfera econômica, para permitir o 
funcionamento dos mercados que se situe bem próximo dos 
modelos teóricos de concorrência perfeita. Se essa dinâmica 
não permitia superar, ou gerava, certos bolsões de pobreza ou 
marginalização, a alternativa do governo era uma política 
social que: (i) não interferisse no funcionamento dos merca
dos; e (ii) preservasse a livre escolha dos indivíduos ( sobe
rania do consumidor). Por satisfazer ambos os requisitos, 
essa política social é o imposto de renda negativo, dado que 
não introduz restrições institucionais ao livre jogo da oferta 
e demanda e, ao outorgar uma compensação monetária, 
possibilita aos beneficiados um perfil de consumo compatí
vel com suas preferências individuais. 

Cenas correntes introduzem um outro fator. Em eco
nomias cada vez mais internacionalizadas, a performance 
econômica depende, para fiµer frente à crescente concorrên
cia externa, de sua produtividade. As políticas sociais tradi
cionais sustentavam seu financiamento sobre os salários pa
gos, elevando os custos da mão-de-obra e reduzindo, conse
qüentemente, as possibilidades de concorrência nos merca
dos mundiais. O imposto de renda negativo, ao não onerar 
os custos das firmas, evita esse tipo de problema, pois não 
introduz restrições adicionais à competitividade externa. 

3.3 A CRISE DO WELFARE STATE,. O ACESSO 
À CIDADANIA E A RENDA MÍNIMA 

Diante da crise da segunda metade dos anos 70 e dos 
problemas sociais por ela gerados, as receitas das correntes 
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de centro e esquerda consístirám, em um primeiro mo
mento, no gerenciamento da conjuntura de acordo com as 
clássicas medidas keynesianas e na extensão do Welfare 
State. A crise era associada a fatores conjunturais ( especi
ahnente os choques do petróleo) e, depois de um período 
de transição, as economias deveriam retornar à antiga tra
jetória de crescimento. Contrariamente a esse diagnóstico, 
a história mostrou que a crise não se nutria) exclusiva~ 
mente, dos choques externos, sendo o impasse um fenô
meno de cunho estrutural. Os instrumentos de reativação 
econômica, eficazes no antigo modelo de desenvolvimen
to, mostram-se cada vez mais incapazes para reverter a 
conjuntura. O ativismo na política econômica, via elevação 
dos gastos públicos e/ou redução das taxas de juros, pro
voca elevações na taxa de inflação e/ou desequilibrios no 
setor externo e produz poucos efeitos sobre o nível de ati
vidade e as taxas de dese1nprego. Ante essa incapacidade 
de retomar um sendeiro de crescimento sustentável de 
longo prazo, a extensão do We/.fare State dá evidências de 
inviabilidade financeira, e os desequilibrios nas finanças do 
Estado são crescentes. 

Diante desse quadro, começa-se a visualizar o caráter 
estrutural da crise. Entre outros fatores, a revolução tec
nológica e a crescente globafü.ação da economia têm pro
fundos impactos no mundo do trabalho e desdobramentos 
em toda a sociedade. Como já se mencionou, o desempe
nho das economias centrais no transcurso do ciclo de cres
cimento dos anos 80 permite identificar uma nova etapa, 
na qual: 

(1) o crescimento da oferta de empregos de boa quali
dmie se reduz; 
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(2) a motivação do trabalhador nos empregos de boa 
qualidade é lograda por salários indiretos (plano de saúde, 
aposentadoria privada, auxílio-alimentação, etc.), além de 
salários monetários elevados; 

(3) os ocupados nos empregos de má qualidade não 
gozam desses beneficios ofereddos pelas firmas e vêem-se 
diante de rnna generalizada redução dos beneficias do 
We!fare State; 

(4) dado que a rápida renovação tecnológica requer 
uma constante requalificação dos trabalhadores, a proba
bilidade de encontrar emprego para um desempregado 
vai-se reduzindo à medida que perdura a siruação de de
semprego, e 

(5) como os benefícios sociais tendem a estar ligados à 
integração no mercado de trabalho, com o transcorrer do 
tempo, o desempregado que pem1anece nessa situação vai, 
paulatinamente, perdendo seus direitos sociais. 

Esses cinco fatores tendem a dualizar a sociedade entre 
os poucos trabalhadores empregados nos bons empregos -
com proteção social proporcionada pela própria empresa -
e uma massa de ocupados em postos de trabalho de má 
qualidade - sem prote,;ão privada e reduzida proteção pú
blica -, além de uma massa crescente de desempregados 
que vão aos poucos perdendo seus direitos sociais. 

Diante desse quadro, certas correntes começam a re• 
pensar a política social para tomá-la compatível com a 
nova dinâmica estrutural. São dois os eixos das novas pro
postas de política . 



GIIRANTIA Of RENO"'- MÍNIMA: fNSAIO$ E FllOPOITM 

O primeiro eixo parte da constatação de que é impos
sível garantir empregos de boa qualidade para a maioria da 
população, faro que leva a duas propostas. A primeira seria 
redm:it a jornada de trabalho, a fim de permitir distribui
ção mais eqüitativa dos postos de trabalho, em geral, e dos 
de boa qualidade> em particular. A segunda consistiria em 
manter ou estender o Welfare State tradicional, a fün de 
m.inimízar a diferença entre a proteção sociaJ dos trabalha~ 
dores empregados no setor mais moderno e os demais. 

O segundo eixo consiste em começar a dissociar a re
muneração da condição de empregado. Observemos que 
essa altemativa de política introduz uma verdadeira ruptu· 
ra tanto na esfera econômica quanro na de direitos de ci
dadania. No campo econômico, os rendimenws individu
aisl desde o advento da sociedade moderna, estavam atre
lados à prévia inserção na produção. No caso dos assalari
ados e a~tônomos, essa inserção dava-s~ via mercado de 
trabalho, que era a principal forma de acesso à integração 
social.9 

Em outro campo, os direitos da cidadania restringi
am-se à esfera política e a certos espaços sociais {educação, 

9 Em princípio, pode: parco::r contradit6rio levantar essa pouibi
lidadc do financiamento de um ~ de renda mínima, devi
do à crescente produtividade e à crise financeira do antigo W elfare 
State. Sucede, porém, que as recunos d.este último giravam em 
tornO das comribuíçõcs de finnas e trabalhadores com relações de 
emprego cJd.ssiw (emprego cm tempo integral, com duração ilimi
tada). A proporção que esses contratos de trabalho perdem impor• 
tância, a font:c de contribuições se reduz. Contrariamente, um pro• 
grama de renda mínima financia-se via tributos que taxam a renda 
dos indivíduos e, dessa fonna, pode soritdizm' os ganhos de produ
tividade sem passar pelo mercado de trabalho. 
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por exemplo), e a extensão desses direitos à esfera econô
mica sempre foi limitada. A crescente exclusão social dos 
anos 80, paralelamente às elevações de produtividade e à 
incapacidade de mtegraçã.o social via mercádo de trabalho, 
nutre as reivindicações sobre a necessidade ( e possibilida
de, devido à crescente produtividade) de estender os di
rciros de cidadania a um rendimento mínimo garantido1 

independente ou não da integração económica. 

Dessa forma, nesse tipo de abordagem., a garantia de 
uma renda mínima não está associada, como no caso do 
IRN, a urna substituição do Welfore Suite, nem possui, 
tampouco, uma justificativa que se restrinja à racional.ida• 
de econômka. Ao contrário, wna renda mínima deveria 
inscrever-se na extensão dos direitos da cidadania à esfera 
econômica e, assimt complementar o antigo Estado de 
Bem-Estar. 

3A AS ESPECIFICIDADES 00 CASO BRASILEIRO 

À margem dessa polêmica, que apresenta caráter uni
versal, no caso especifico do Brasil, a conveniancia da im
plementação de uma renda mínima vem sendo justificada a 
partir de ~, argumentações. 

A primeira diz respeito aos direitos do cidadão no 
conteno de uma prática política que utilizou (e utiliza) as 
políticas públicas em beneficio individual ou partidário. 
Os benefícios sociais não são identificados como direitos 
de cidadania, mas utilizados como troca de favores entre o 
político profissional - à procura de vor:os - e o cidadão -
marginalízado econômica e .socialmente, à procura de 
meios de sobrevivência ou à'lcensã.o social. Um programa 
de renda mínirna, defmido no àmbito do direito à cidada
nia, estabelece uma relação Estado - cidadão que não pre-
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dsa de intermediários no âmbito da política profissional. 
Assim, um desdobramento de uma renda mínima garanti
da seria uma contribuição às mudanças nas práticas políti
cas e à democracia, na medida em que a utilização pessoal 
ou partidária de recursos públicos deixaria de ser uma fer
ramenra de campanha eleitoral. 

Uma segunda justificativa à implementação de uma ren
da mínima garantida nutre-se da histórica segmentação da 
sociedade brasileira, indusive no próprio mundo do traba
lho. As famílias e os indivíduos que procuram uma estraté
gia de sobrevivência nos espaços informais não têm direito à 
maioria dos benefldos dos quais são credores os assalariados 
do setor formal ( aposentadoria, décimo-terceiro salário, 
férias remuneradas, abono salarial, seguro-desemprego, 
FGTS, etc.). Diante das dificuldades e da lentidão da exten
são do grau de formalização, uma renda mínima universal, 
da qual, dada essa universalidade, seriam beneficiários os 
ocupados nos segmentos não formais, permitiria atenuar 
essa falta de coberrura social. 

Por último, no caso do Brasil, a renda mínima é assu
mida como um dos instrumentos suscetíveis de melhorar a 
dímibuição de renda. A histórica dificuldade de elevar os 
salários reais via política salarial induz a pensar qoe mu
danças na distribuição de renda devem passar, ou serem 
complementadas, por medidas que esrejarn à margem do 
mercado de trabalho. Uma renda mínima garantida, o 
imposto de renda negativo ou o sistema tributário em ge
ral poderiam contribuir para mudar o perfil distributivo. 

Antes de analisar o projeto aprovado pelo Senado, 
convém definir alguns conceitos sobre as diferentes formas 
de compensação monetária que serão úteis para o posteri
or debate. 

• 

4 DIFERENTES ALTERNATIVAS DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE RENDA 

4.1 O IMPOSTO DE RENDA NEGATIVO 

Amplan1ente defendido pelos adeptos do liberalismo 
e<.unómico e popularizado por Friedman ( 1962 ), a lógica 
do IR.N parte da definição de uma renda mínima (RM) fixa
da exogenarncnte (nível de pobreza, indigência, etc.). Para
lelamente, estabelece-se uma alíquota (imposto) sobre os 
reru:!imemos que, de acordo com o seu nível e rendo como 
referência o patamar mínimo já mencionado, será negativa 
ou positiva. No primeiro caso, o individuo, ou familia, re
ceberá uma complementação (monetária) de renda; no se
gundo caso, contribuirá para o fmancíarnento dessa com
plementação. 

Sob uma perspectiva liberal, esse mecanismo de prote
ção social minimiza as restrições ao livre funcionamento 
do mercado ( especialmente do mercado de trabalho) ao 
não afetar os custos da mão-de-obra e manter um incenti
vo monetário ao trabalho. 

Formalmente, os impactos do !RN sobre a renda líqui
da, os custos e a motivação para o trabalho pedem ser 
facilmente visualizados a partir das seguintes expressões: 

c=RM.-tw 

R = w +e 
(1) 
(2) 

De (1) e (2) deduz-se facilmente que: 

R = rm + (1-t) w (3) 
em que: e ~ complemento de renda a ser recebido; 

w = renda bruta; 
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t = alíquota de imposto (em%); O< t< l 
rm = renda mínima; 
r = renda liquida. 

Uma simulação permitirá ilustrar a lógica do IRN. Ima
ginemos que a renda mínima (estabelecida exogenamente) 
seja de l 000, e a alíquota t = 50% sobre a renda brut.a (w). 
Na tabela l figuram o montante do complemento e a renda 
liquida para di&rentts faixas de renda bruta. 

TABELA 1 
Renda Bruta, Complementação e Renda Líquida 

no imposto de renda negativo 
Renda Mínima (RM) = l 000; Alíquota (t) = 50% 

Renda Bruta Complementação de Renda Liquida (R) 
(w) Renda (e} R=RM+(l•t)W 

c:=RM-tw 

o 1000 1000 
100 950 1050 
200 900 1100 
800 600 1400 

1000 500 1500 
1500 250 1750 
2000 o 2000 
2100 -50 2050 

A análise da tabela 1 permite concluir que: 

(1) quanto maior for a renda bmta, maior será a renda 
líquida, fato que mantém um incentivo moneclrio ao tta
baJho; 
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(2) a renda mínima estabelecida exogenameme é asse
gurada. Mesmo indivíduos ou familias que não possuem 
rendimenros beneficiam-se desse patamar mínimo; e 

(3) por último - e talvez o fato mais curíoso -, receN 
bem wna renda complementar aquelas faixas de rendi
mentos com patamares superiores ao mínimo estabelecido. 

No exemplo da tabela 1, apesar de a RM estar fixada 
em l 000, beneficiar-se-ão do imposto negativo todos os 
rendimenros de até 1 999199. O complemento é mtlo para 
os que auferem um rendimento de 2 000, e o imposto 
passa a ser positivo (a renda líquida é menor que a renda 
bruta) para as faixas com níveis superiores a 2 000. Em 
geral, esse limite vém dado pela relação RM/t. Como 
O<t< l, o patamar até o qual se tem assegurado um 
complemento será sempre superior ou igual à R.r..t. Assim, 
a faixa ;i partir da qual o imposto torna-se positivo estará 
relacionada positivamente com o nível da RM, e negativa
mente com a a.üquota do imposto. 10 Se, por exemplo, 
mantém-se o imposto de 50%, mas se eleva o patamar da 
1tM para 2 000., esse limite será de 4 000. Se a RM se 
mantém em 1 000, mas a taxa de imposto se deva para 
60%, esse limite se reduzirá a {aproximadamente) 1 667. 
Porém, seja qual for o nívcl da llM ou a taXa de imposição, 
sempre existirá uma relação positiva entre a renda bruta 
recebida e a renda mínima. Ou seja, sempre existirá um 

10 O imposto será Oégativo se RM < tw, nulo se Rl•t = tw, e 
positivo se RM: > rw. Aqui voltamos a observar que, se t é menor 
que 100%, receberão uma complemenração faixas salariais .:ujo 
rendimento bruto seja superior à RM • 
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incentivo monetário ao trabaJho, e essa motivação será 
menor quanto maior for o parâmetro t. 11 

De outra perspectiva, o parâmetro t pôde ser assumido 
como reprfsem:ativo do grau de incentivo monetário ao 
trabalho. E fácil observar que t pode ser definido da se
guinte fonna: 

t = RM/RL (4) 

em que: RL = renda limite a pan.ir da qual o imposto é 
positivo. 

A pan.ir de ( 3) verificamos que, no limite t = 100%, é 
indiferente trabalhar ou não. Todas as pessoas ou famílias 
receberão apenas esse patamar, independentemente de seu 
nível de renda. Ou seja, se t = 100%) a renda lirnire a 
partir da qual o imposto é positivo coincide com a renda 
mútlma (R,.\-1 =- RL). Nessa hipótese, nos encontraríamos 
no igualitarismo absoluto - o Estado se apropriaria da 
totalidade dos rendimentos e outorgaria a cada indivíduo 
ou família a: llM. A contrapartida desse igualitarismo seria 
a total desaparição do incentivo monetário ao trabalho. 

A medida que t se reduz) a RL se distancia da RM e in
troduz-se um incentivo ao ingresso no mercado de traba
lho ou à elevação dos rendimentos. Quanto menor t; mai
or será essa motivação, dado que se amplia a diferença 
entre RL e RM. Em ourros t.ermos, quanto menor t; maior 
será a relação entre a renda bruta (antes do impo.sto) e a 
renda líquida - ver (3). 

11 Só no limite de t = 100% não se observa nenhuma motiva
i;ão ao trabalho. Essa alternativa é, em realidade, mais uma exer
cido teórico que uma alternativa de política. 
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A partir do gráfico 1, no qual estão representadas as 
diferentes combinações entre renda bruta (w) e renda ü
quída (R}, pode-se perceber essas relações com maior ni
tidez. Dada uma RM definida exogenamente, a inclinação 
da trajetória da renda líquida será determinada por t; 
quanto menor esse parâmetro, maior será essa inclinação. 
Tendo como referência a tinha de 45 graus (renda brota 
igual à renda líquida), observamos que a introdução do 
IRN sempre reduzirá o incentivo monetário ao trabalho, se 
a referência for a alternativa sem imposto. 

A interseção entre a trajetória da renda liquida - repre• 
sentada a partir de (3) - e a linha de 45 graus será determí
nada pela refação ru,,,1/t { o ponto A no gráfico 1}. Pontos à 
esquerda de A representam níveís de renda bruta nos quais 
a complemenr:ação é positiva (imposto negativo); para 
pontos à direita., a complementação é negativa (renda líqui
da menor que renda bruta ou imposto ~itivo). No linúte1 

quando t = 100%, a trajetória da renda liquida será repre• 
sentada per uma reta paralela ao eixo das ordenadas, sendo 
que o nível será determinado pela RM. 

4.2 RfNDA UNIVERSAL 

Encontramo-nos em um caso particular quando, defi• 
nida uma RM, t é igual a O (não existe imposto). A partir 
de (3) é fácil visualiz.ar que a renda líquida será igual à 
renda bruta mais o montante definido de RM. Ou seja, a 
trajetória da renda líquída será paralda à linha de 45°, e a 
distância entre elas estará dada pelo valor da RM. Nessas 
circunstâncias, como t = O, encontraremos a mesma índ· 
taçã.o monetária ao trabalho que existia antes da ser intro
dmída a RM. 



GRÁFICO 1 

, Imposto de Renda Negativo 

RENDA LIQUIDA 

R=RM + (1 - t) W 

R=w 

RM R=RM 

45"' RENDA BRUTA 

R 
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RENDA LÍQUIDA 

(d=I) RM 

R=aG + (1 - a) 

Se RM>w 

a RM 

PROGRAMA 0f GARANTIA DE RENDA MINl~\A 

GRÁFICO 2 

Programa de Garantia de Renda Mínima 

RM 
1 

w=lRM 
i 
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Se w>RM 

RENDA BRUTA 



Em realidade, a altemaúva de uma alíquota zero püde 
ser associada a uma políúca de renda universal na qual um 
montante financeiro é assegurado a rodo índívídtto ou 
família, independentemente de seu nível de renda. Em 
outros termos; não existe vinculação entre o montante do 
beneficio e a renda individual. Contudo, esse sistema não 
defme fontes endógenas de fmanciamento. 

4.3 O PROJETO APROVADO PELO SENADO 

A proposta do senador Suplicy, posteriormente aprova
da com certas mudanças pelo Senado, estabelece que a 
complementação da renda seguirá um percentual (30%) 
entre o rendimento individual e o patamar múlimo estabele
cido. Em função dos recursos disponíveis, o Poder Exemri
vo poderá elevar esse percenrual até o máximo de 50%. 

No PGRM, a relação entre renda bruta e renda líquida 
estará dada pelas seguintes expressões: 

R = a RM + (1-a) w para RM>w, e (5) 
R wsew> RM (6) 

em que: · a = porceutagem de rnmplementacão em 
termos da R, que, no caso do projeto aprovado pelo Se
nado, é de 30%, podendo elevar-se a 50% em função dos 
recursos disponíveis. 

No gráfico 2 está representada a relação entre R e w 
dada por (5). Observamos que a renda líquida é superior à 
renda bruta ( recebe-se uma complementação) até que w "' 
R; a partir desse ponto, a trajetória coincide com a linha 
de 45•. 

Dados os objetivos deste documento, e a fim de esta
belecer uma comparação com a simtúação feita 110 caso do 
IRN, imaginemos que esse múümo seja de 1 000, e a com
plementação, de 30%. 

.. 

Na tabela 2 encontram-se os resultados que permitem 
concluir: 

(1) Da n1esma forma que no caso do IRN1 existe um 
incentivo monetário ao trabalho (quanto mais elevada a 
renda bruta, maior será também a renda líquida}. Essa 
motivação é maior que no ,aso do IRN nas faixas de ren~ 
dirnento menores que a lUvt Como no rGRM não existe 
ímposto positivo, para rendllnentos superiores à RM, o 
incentivo rnonctárío não sofre alteração. 

(2) No PGRM, o complemento de renda limita-se às 
faixas de rendimentos inferiores à RI,!; no caso do IRN, 
recebem adicionais as faixas de rendimento que vão além 
do mínin10. Na simulação feita na tabela l, o indivíduo, 
ou família, receberá um complemento de renda ainda que 
eleve sua faixa de rendin1emos de, por exemplo, 
1 000 (a renda mínima fixada) a l 500. 

(3) No PGRM, dada a RJ,1 estabelecida, quanto maior 
for o percenmal de complementação, menor ser~ o íncen· 
úvo ao trabalho. No limite, se a complementação atingir 
100%, nos encontramos na alternativa que denominamos 
de renda mínima complementar, que será analisada nos 
próximos parágrafos. 

4.4 RENDA MÍNIMA COMPLEMENTAR 

A renda mínima complementar pode ser assumida, as
sim, como um caso limite do PGELM ( 100% de cornple· 
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mentação), e consiste simplesmente em compensar o ren
dimento de tun indivíduo ou familia até o mínimo prees
tabelecido (ver a simulação na tabela 3 para o caso de esse 
patamar estar fucado em 1 mil). 

TABELA 2 
Renda Brnta, Complementação e Renda Liquida no PGR.:½ 

Renda Mínima (R.M) = 1 000 
Percentual de Complementaç;"m (a) = 30'ró 

Rendo Cnmpkmrnrnç;\,·, de R:crJd> (e) Jl,!ndJ UquidJ (R ) 
Rn1t.l t\\-J ,e = -J iRJ.-1 ~ \\'f R ~ aRM -,. fl-a) w 

o 300 300 
JOO 270 370 

200 24-0 +t(J 

500 lSO 650 
800 ()0 &.O 

1000 o IOOO 
!500 () )500 
2000 o woo 
2100 o 21-00 

TMIELA 3 
Renda Bruta, Comp1ementa~ão e 

Renda Líquida na Renda C . .omplcmentar 
Renda Mínima (RM} "" 1 000 

Pen:entuaJ de Complememação (a) "" 100% 

Rn·,fa Compbmcnu,;.ío ck Rendo (cJ !kndJ Uquid,, íW; 
Bn.rt.! ; .. \.} ç::::: Rld•\\·• R,-, R:>I 

o 1000 1000 
too (){JQ 1000 
200 800 !1)00 
$li() soo lOOO 
i'.$00 200 lll()() 

moo o 100() 
l500 o lSOO 
2000 o 20(.li) 

2100 ü 2iOU 
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Nesse caso niio existe, para faixas de rendimentos de 
até: a RM, incentivo ao trabalho; íá que é indiferente para o 
indivíduo ou a familia estar sem renda ou receber a renda 
mínima; assegura-se, porém, a todos os indivíduos ou 
familias; esse patamar mínimo pré-fixado. 

4.5 OPÇÕES DE POLÍTICA 

Dada a dedsáo de introduzir uma compensaçâo mo
netária, existem quatro parâmetros, interdependentes, a 
serem estudados: a R."'-1, a renda limite (RL) a parr.ir da 
qual o imposto é positivo, a alíquota do imposto (que 
Jererminar::í o incentivo monct.frio ao trab:.tlho}, os custos 
{restrição orçamentária). Estudemos, detidamente, a rela
ção cmre eles. 

Imaginemos que se determina a RM tendo como refe
rência um nível de indigem::ia ou pobreza. Paralelamente, 
estabelece-se, dado um critério políríco, a faixa de rendi
mento a partir da qual o imposto é positivo, ou .. em ou
tros termos, as faixas yuc contribuirão ao íirunciamento 
do programa Nesse mso, fica Jcterminada a ;lliquota, ou 
seja, o ínccntívo ao trabalho ou o grau de iguaJitarismo.12 

Da.da a inter-relação entn: IU,t RL e t, pode-se estabelecer, 
exogcnameute, apenas dois desses parâmetros. 

As alrernarivas, por sua vez, vêem-se reduzidas se in
troduzimos os ct1stos. n Dada ;1 RM, quanto maior a alí
quota, menor será o <..usto do programa, já que: (i) a 
cvmpk:mentação de renda será menor; e (ii) será menor, 

n Lembremo., qm: t = RM/RL.. 
1' Para uma exposição detalhada da ímcr-rdaçfo enrn: a restri
ç.ío orçamemúia e o valor dos parâmetro~ t. RM e RL, s:onsult.i,r 
Stoh:ru ( 1974) e Greffc ( 1978) . 
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também, a faixa de rendimento a partir da qual o imposto 
passa a ser positivo. Vejamos a validade dessa afirmação a 
partir de dois casos-limite. Se t=O (renda mínima nniver· 
sal, não existem receitas e é assegurada a todo indivíduo 
ou família a RMí, o custo do programa é máximo. Se 
t= 100%, o Estado assegura a rodos os indivíduos ou fa. 
milias a RM ( como na alternativa de renda mú1ima univer• 
sal), mas confisca a totalidade dos rendimentos (a receita é 
máxima). 

Tendo como referência os gráficos 1 e 2 ana.lisados1 os 
custos e as recdtas do programa estarão d~1dos- pelas áreas 
compreendida.'i entre a linha de 45° e a trajetória da receita 
líqui&L No caso do gráfico 11 em que O<t< ilesse custo 
do IR>-: está representado pela área O-RM·l\ e se t= 1 te• 
reinos nm custo de 0-R.M-B, 

Se temos uma restrição orçamentária a respeitar, são di
vcrsas1 também1 as alten1ativ-as de política. !maginen1os que 
foran1 fümdas, exogenarnentc, RM e Rl,, sendo deduzida t. 
Suponhamos que, dada a distribuição da população por 
faixas de rendimento, esse prq;rama implique um custo que 
supere a restrição orçamentária. Nessa., circunstâncias) po~ 
demos manter fixa a RM ( o que assegura o combate à po
breza_) e elevar a RL, dinlinuindo o incentivo monetário -ao 
t:111balho. Alternativamente, podemos mantc:r o mes1no valor 
de RL, mas reduzir RM, comprometendo o combate à po· 
breza~ mas mantendo o incentivo monetário ao trabalho. 
Ou stja, obsctv«rnos que as alternativas são múltiplas e 
rnisruram aspectos réaúcos com objetivos de política. fases 
últimos detemúnarão o grau de igu;ilitarismo proc·urado e o 
combate à pobreza. Existe um trade-off entre esses objetivos; 
não se pode procurar1 simultmean1enre~ um forte incentivo 
mo11ecirio ao trabalho, um elevado grau de igualitarismo, 
um baixo custo financeiro e uma renda mínima elev.Ída. 

5 INCONSISTÊNCIAS E liMITAÇÓES DO PGR,'vl 

Nesta s~ão serão levantadas as inconsistências, fünita
ções e dúvidas quanto à operacionalidade do PGR.V. tal 
como foi aprovado pelo Se.nado. 

( J) A leitura d,i pro postá aprovada levanta uma dúvida 
quase imediata: em um país em que 50% da população 
economica .. mc.ntc ativa (PEA) se encontra no mercado in
formal de trabulho, como será possível fücalíz.ar a.s deda
raçõcs de rendimentos das pessüas que estão cx.7.1padas ou 
empregada.,> Lembremos que é nesse espaço que se en
conn·a a tnaiori-a dos potenciais beneficiários de um pro~ 
gra....rna desse tipo. Káo se deve menosprezar esse tipo de 
linútação ao av,iliar ,, viabilidade opcrac1onal e política de 
um projeto com L-s-sas características. L~ restrições opera
cionais são quase óbvias: se não existir, por definição, m:
nhum comprovante legal dos rendimentos, os ocupados 
no segn1ento informal podem assumir a condição de deso~ 
cupados (rendimcmo zero, dado que tam~4m não recebe
rian1 seguro-desernprcgo), Com respeito à relação enrrc a 
possibilidade de fraudes generalizadas e a viabilidade polí• 
cica1 essa associação passa pela sua poss:ívd difusão (vi2. 
imprensa ou \·abal)) fato que limitaria o apnio 2 essa aí~ 
,ernativa de política social. 
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(2) Além da restrição operacional dada pefa magnitude 
do mercado informal no Brasil, existe ourra esix·cffica ao 
PGRM. O projeto aprovado afuma que a declaração do nível 
de renda deverá ser renovada periô<licamenre, de preferência 
a cada mês. Dada a inexistência de esrrumras burocráticas 
com tradição nesse tipo de. programa e da magnitude do 
mímero dos potenciais solicitantes, a possibilidade de reali
zar um cálculo mensal parece, em princípio, totalmente irre
alista. Paralelamente, um cálculo mensal beneficiará, injus-



tamente, aqudes indivíduos com rendimentos anuais eleva
dos, mas com marcada sazonalidade, 14 

(3) No artigo 9", o projeto de lei aprovado pdo Sena
do afirma gue, à medida que o PGRM for impkmcmado, 
serão desativadas as entidades de polúica soci.ú compen
satória no valor igual ao seu financiamento. is Resta de
tenninar se existem emidades ou programas, passívd, de 
desativação, que pcrmit,un uma liberação de recursos sufi
cientes para financiar o PGR,'>t, 

Scgtmdo metodologia mP0S/IPEA [Fernandez e.t alií 
( 1997) J, o GJ.sro So,:ia.l Federal chegou, em 1996, a RS 
95,4 bilhões (a preços de dez.embro de 1996), ou seja, <:erca 
de 129'/, do PIB (ver tabela 4) Desse total, 14,3% corres· 
pondem à saúde; a previdência (aposentadorias, pensi:')es, 
,mxilios e outros benefícios prcvidem:ifoos) partkipa com 
47,7%, e a educação, wm 7,4%. Ou seja, essas três áreas, 
cujos recursos dificilmente podem ser rednzidos, dadas as 
prioridades de tcxfo o espe1..'tr0 político do pais, chegam a 
69,4% do roral de gastos federais. Outras rubric1s impor
tantes (seguro,de.semprego, 3,7% do total de gastos fede-

H Scgtuxio dkulos d!< rnr·os/rPE,\, (om ba~e nos dados di P~AI), 

a popt1lação-al1·0 do PGJL\1 aprovado pc!o .Senado seria de qw1sc 46 
rnilhôes de pe.ssoas, e o cu,;to, de aproximadamente 4':l'ó do l'l!L A 
fomt de dados para C$Sas simulações foi o Censo de 1991. 
L\ O projcw cita, e:1:plicítamemc, apena,. entidade~. Supõ<::-se 

guc também possam ser desativados programas cm entidades 
guc nfo squn extintas. Em realidade, pelo debate ocorrido no 
Senado, essa referência :i entidades, e não a programas, surge das 
crítica~ a certos órgãos govcrnamcnt,m '-luc, <:nca.rn:gados de 
gen:rKi:.r política~ sociais, fixam, cm inúmeras rx:a~iôes, awsa
dos de prátic.1s cliemeli,ras. O ..:asu ,fa LHA foi explicitamente 
~irado no dchate_ 
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rais, e benefícios aos servidores públicos federài~, 20,7%) 
são de dificil redução) seja pelos impactos sociais {seguro
d<~semprego ), seja pela~ restrições políticas para sua redução 
(benefidos aos servidores públit.1..,s federais). Ou seja) cinco 
grupos de dcspe;,;a (saúde, previdência, educação, seguro
desemprego e l:x:nefióos ao~ servidores públkos federais) 
('.OOcentram 95% dos r,i:cursos federais a.locados à áre.a sod
aL Os programas de assistência social, motivo de preocupa
ção nos debates no Senado e que poderi;rn1 ser realocados 
para tun progran,a de renda mínirna, pelo seu possivel uso 
pouco cr;ireríoso/dientclístico, chegw1 a p,inicípar -:om 
apenas 1,3% no tot.ú de gastos sOí.'.iais. Ou seja, cm princí
pio, uma reakx:ai,;ão de reçttrsos da área social para financiar 
um programa cujo custo, sem os correspondentes gastos 
aJminístratims, está sim,1do em torno dos 4% do PIB, não 
será realizada sem importantes co1úlir.os distributivos, 

(4) O próprio projeto de lei estabelece um limite ao 
díspéndio com o PGl5M: 3,5% do PIB.'" Porem, ao esta
bdecer essa restrição, o projeto imroduz uma incoerência. 
Com efeiro1 ao serem determinados o limite mínimo de 
rendimentos e o percemual de complementação paralela
mente à população potem:ialmemc beneficiária, fica ddi
mitado o dispêndio. Se, OJ prátka, os umos do PGRM 

:o;uperassem os 3,5% do rm, qual seriã a margem de liber
dade do Poder Executivo? 

1'' O prnjcto de ki não cstabek,c se nesses 3,5% do l'JB devem 
ser íncluídm os custos administrativos ou se esse dispêndio má
ximo n:fcn:-;c: apenas aos recursos gastos com a comp!cmenta

ção de rc-nda propri.tmente dita. 



TAilELA4 
Gastos Federais com Açôe.s Assistenciais 

1996 
(Em l!?rcene,m do P1B) 

Ações 
1. Saúde 
2. Educação e cultura 
3 .Previdência (aposentadorias, pensões e 

ou~ bcnefkios) 
4. Bendkios aos servidores públicos kdcrnis 
5. Seguro-daemprego 
6. Assistência social 
7. Outros 
Total 

Fome: ~ a 1Mii ( 1997), 

6 As CrdTICAS AOS PROGRAMAS DE 
COMflt.EMENTAÇÃO DE RfMOA 

% do PIB 

1,75 
0,92 
5,87 

2,55 
0,45 
0,15 
0,61 
12,3 

Basicamente, existem três tipos de questionamentos à 
implementação de uma renda mínima nos mo.Ides da apro
vada pelo Senado: (i) a ausênàa de ra.'1.ll'SOS fiscais para seu 
financíamento; (ii) a impossibilidade de fiscalizar um uni
verso no qual uma parcela significativa dos potenciais bene
ficiáriOG foge ao controle administrativo estatal (seror in
formal); e (üi) sua incapacidade em mudar a estrutura eco
nômica. que gera a marginalidade econômica e social. 

A crír:k.a rererente à ausênàa de recursos fiscais para sua 
implementação não ser-á. abordada neste trabalho, dado que 
cue tipo de argumentação depende das prioridades políticas 
outorgadas aQ!j distintos gastos governamentais e à reesuu
~ do setor público. 

• 

O segundo questionamento merece certa atenção. Em 
uma economia como a brasileira, na qual a população 
ocupada nos espaços ínformais chega a atingir, em algu
mas regiões, 50% da PEA, o problema da fiscalização dos 
rendimentos pode chegar a consciruir uma das restrições· 
chave para se determinar a viabilidade do projeto. Obser
vemos que, diante da incapacidade de o futuro órgão fis
calizador verttK:ar a veracidade da declaração de rendi
mentos dos ocupados nos segmentos informais, estes po
derão, pafeimnente> assumir a condição de desocupados. 
Essa conduta pode induzir maior infonna.lizaçâo do mer
cado de trabalho. 

Por outra parte - e a impon::ância deste argumento não 
deve ser subestimada - as fraudes podem chegar a inviabilizar 
politicamente esse tipo de medida. Nas economias centrais) 
no t:ranSal!'So dos anos 80) as reduções nos bendicios do se• 
gunxksempn-go levadas a cabo na época gozaram de um 
certo gnu de popularidmk em r:uão, justamente) do amplo 
conhecim.enro sobre a facilidade com que era possível ser be· 
neficiário do seguro e, paraldamenn; desenvolver atividades 
oa ~~-

Nesse contexto, a renda universal, ao outorgar um cré
dito financeiro fixo independente dos rendimentos, torna-se 
uma altm1ativa de política. que, preservando a compensação 
monetária, minimiza a possibilidade de fraudes, Obvia
mente, esse ripo de alternativa implica um custo em termos 
de jumfa: ao outorgar a mesma compensação monetária 
independentemente do rendimento, penaliza os setores de 
menores reo.irsos, sendo essa injustiça o cusro a ser pago 
para minimizar as fraudes. Em contrapartida, teria um custo 
em~ de incentivo ao trabalho. 
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Obviamente, uma avaliação em termos de custos e be
nefícios é dificultada pela impossibilidade de se realizar sua 
quantificação. No entanto, devemos salientar que a única 
justificativa para substituir uma complementação que es• 
teja em função dos rendimentos por outra fura em termos 
monetários é a facilidade de gerenciar e fiscalizar esta últi
ma alternativa. 17 

Ainda que, no caso específico do Brasil, essa opinião 
esteja mudando rapidamente, as correntes de esquerda 
sempre apresentaram uma visão crítica às propostas que 
tinham como referência o imposto de renda negativo. 
Sinteticamente, o.~ questionamentos situavam-se em dois 
eixos: 

(1) A validade da !Qberania do consumüwr deveria ser 
relativizada. Em cenas espaços (saúde e educação, por 
exemp]o). as condutas indivídurus não poderiam ser guia
das, exdusivameme, pelas preferências individuais. Medi
das coercitivas podem justificar-se pelas condições exter
nas. A saúdei a nutrição e a educação das crianças, por 
exemplo, não poderiam ser deixadas ao livre arbítrio dos 
pais ou turores. Assim, deveria estudar-se cuidadosamente 
quais programas sociais poderiam ser substituídos por 
uma compensação monetáriai sem se abrir mão das obri
gações do Estado. 

17 O Programa de Bolsa-Escola no Distrito Federal estabelece 
wna soma fixa. (um salário-mínimo) J:Xlr família bencfiáada. A 
facilidade na administração de um programa com essas caractc• 
rístkas Pis-tt•w outro cm que o beneficio fosse variável em fun
ção dos rendirnentos familiares foi· fundamental para a escolha 
dessa alternativa. 

• 
41 

(.2) O segundo ponto comumeme levantado para qtre.s• 
tionar a renda mínima refere-se ao seu caráter compensat6· 
rio e à sua passividade com respeito às estruru.ras económ.i
ro-sociais que geram a necessidade de uma política compen
satória. Nos próximos parágrafos analisaremos com algum 
detalhe esse segundo tipo de questionamento. 

OJmo afirmamos, uma política de renda mínima pode 
merecer múltiplas leíru.ras que vão desde o direito à dda
danía até uma simples poütica compensatória. Em todos 
os casos, porém) atua de forma ex-póH para minimizar a 
exdusão social que a estrutura econômica gerou. 

Para as interpretações liberais, este é, justamente, o 
grande mérito do IRN; não interfere no funcionamento dos 
mercados e visa paliar as possíveis injustiças que a livre in
teração de oferta e demanda produz. Assim, ao acuar ex-port, 
a renda mínima permitiria atingirem-se, simultaneamente, 
os beoeficios do dinamismo de uma economia de mercado e 
a necessidade de wn,r política social eficiente. 

As correntes de esquerda, ao contrário, vêem nessa pas· 
sividade da renda mínima sua maior vuJncrabilidade. Cari
caturalmente, a objeção poderia ser sintetizada da seguinte 
fünna: em lugar de awar ex-post, o poder político tería de 
concentrac forças em mudar a estrutura econômica e socla.1 
que gera essa necessidade de polfticas compensatórí~. 

Esse tipo de crítica, no entanto, é extremamente frágil. 
Por uma parte, não se percebe com nitidez o porquê desse 
trwie-off ( reformas estruturais venus políticas compensató
rias), uma vez que o poder político pôderia amar nas duas 
frentes. Por outra, resta definir com precisão o real signifi~ 
cado de reformas estruturais, um termo extremamente 
vago e que hoje é utilizado em quase todo o especrro po-



lítico do Brasil. Por úJtimo, ainda que essas reformas este
jam definidas, sua implementação depende da correlação 
de forças e, mesmo que na presença de um cenário poHtico 
favorável1 demanda tempo para produzir resultados .18 

Para limitar essa aítica da. csquerd3.i a alternativa é pro
curar associar uma política de renda mínima com algum 
tipo de reforma est:n.ltUral. Nesse sentido. as propostas de 
Almeida e Camargo (1993) e Camargo (1993) parecem 
criativas, na medida em que, via educação, uma reforma 
estrutural é viabilizada por meio da renda mínima. 

Sinteticamente> a proposta e suas justificativas são as 
seguintes. A má distribuição de renda no Brasil é conse
qüência., principahnente, de um estoque de recursos ex• 
tremam.ente concentrados. Entre esses recursos deve ser 
incluído o capital hwnano (sendo um de seus componen
tes a educação), cuja concentração gera um drculo vicioso 
que se auto-alimenta no tempo. Os segmentos sociais 
marginalizados, em razão de seus rendimentos reduz.idos, 
vêem-se diante da impossibilidade de capacitar seus filhos 
no sistema educativo. Essa incapacidade surge não tanto 
pelos custo.5 diretos~ mas pela importância da porcentagem 

18 Outra vez, o artigo de Costa e Silva e Portugal ( 1993) é ihJS· 
tratlvo desse tipo de crítica: '"O que é necessário, no nosso caso, 
não são planos que pretendam acabar com a miséria por in~r
médio de leis, mas, sim, uma redução consistente da inflação 
q~ permita uma retomada sustentável do crescimento econômi" 
co com redistribuição de renda". C.Omo cre,cimento econômico 
não implica, necessariamente, redistribuição de renda, ficam por 
se definirem os mccanism0$. para atingi-la. Não fica muito claro 
que a renda mínima não poderia ser um deles, especialmente se 
as críticas ficam na retórica, sem propor, de furma concreta, aJ. 
gum mecanismo de distribuição. 
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dos rendimentos ganhos pelas crianças e adolescentes nos 
rendimentos totais da família. Em outros termos, o custo 
de opommidade de manter um fiJho na escola é muito 
elevado para as famílias pobres devido, justamente, à siru• 
ação de pobre:u. Ao ingressar cedo_ oo mercado de traba
lho, sua acumulação de capítal humano via sistema educa
tivo vê•se comprometida. Assim, a pobreza de hoje é ex• 
plicada pela pobreza. de ontem. 

Romper esse cín:ulo vicioso requer algwn tipo de 
compensação monetária para que os pais mantenham seus 
filhos na escola. Dessa forma, um programa de renda mí
nima teria de estar vinculado a esse requisito. Na medida 
em que se está fazendo essa as:soc-iação entre educação e 
renda mínima, wna politica de compensação monetária 
viabiliza uma reforma estrunu:al. 

Essa alternativa de política, porém, inverte a ordem de 
prioridades contidas no projeto aprovado pelo Senado -
lembremos que começava pelos mais idosos para, paulati~ 
namente, atingir a população mais jovem. Atrelar rencfa 
mínima à educação implica inverter c:ssa prioridade, visto 
que são as faixas etárias intermediárias aquelas que possu
em a maior quantidade de filhos em idade escolar, 

Contudo1 é preciso salientar que, nesse caso, uma ren
da. mí.nima não é um objetÍ\.'O em si mesmo, ligado, por 
exemplo, aos direitos de cidadaAia, A renda mínima é wna 
forma de viabilizar melhor distribuição do capital humano 
e, em última irutãncia, de tenda. Outras alternativas de 
política poderiam vir a substituir a renda mi.nima (bolsas 
de estudo, por exemplo) se furem mais viáveis operacio
nalmente mantendo o mesmo objetivo (uma distribuição 
do capital humano mais eqüitativa). 
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7 O Esaoço OE UMA AGENDA OE TRABALHO 

Da leitura do texto conclui-se que o projeto do senador 
Suplicy introduz uma verdadeira ruptura com as políticas 
sociais até agora desenvolvidas.19 Nesse sentido) são inú
meras as interrogações que introduz e as alternativas de 
implementação que, conservando o espírito original, pode 
adquirir. Sem a pretensão de esgotar o tema, os próximos 
parágrafos serão dedicados a apresentar algumas das inter
rogações, desa.fios e caminhos que o debate em tomo de 
sua implementação poderá apresentar. 

(1) Que órgão, em nível federal, será encarregado de 
gerenciar o PGRM? Em principio, como o próprio projeto 
afirma tratar-se de um rR..i,,i) poderia pensar-se na Receita 
Federal. 

(2) O PG.RM, ao ser definido como um imposto de 
renda, ainda que negativo, não poderia ser integrado, di
retamente, na estrutura desse último? 

(3) Se) durante os trabalhos que visam à operacionali
zacão, encontrarem-se obstácu1os intrampomvcis no que 
se refere à fiscallzacão, seria necessário contemplar a pos
sibilidade de estudar os custos e benãidos de uma renda 
universal que independa da renda. w 

19 A exceção está constituída pelas frentes de trabalho nas regiões 
nordestinas ~gadas pela seca. Nesse. caso_ já existem cxpcri&lci
as de políticas sociais cujo cixo é uma compcn.sasio monetária. 
20 No caso da renda universal, as vantagens estão dadas por sua 
facilidade na fiscalílàÇão vis-à-Pi.s o IR.N. Os custos estarão dados 
pda injustiça cometida ao outorgar q mesmo montante de com• 
plernentação independentemente da renda e os custos em tenno.s 
de incentivo ao trabalho. 

• 

(4) Apesar de ser um programa federal, e à margem 
das características que venha a ter, algum grau de descen
tralização (em fmanciamento, desenho, execução e con• 
trole) deverá ser a norma.21 Porém) sob risco de provocar 
migrações que podem adquirir magnitude Qão desprezível, 
a União deve induzir municípios e estados mais pobres a 
implementar programas de renda mínima. 

(5) O PGRM, apesar de definir-se como um IRN, pode 
ser assumido como uma das alternativas que podem adqui~ 
rir as politi~ sociais oompensar.6rias. Ou seja, visa oonig:ír, 
tx·pott) sim.ações de indigênàa ou exdwião, que são produto 
de uma esttutura econômica e social. O PGRM não visa mo
dificar esta última. No caso especifico do B~il, a situação 
de marginalidade que o projero em análise procura minimi-
1..ar tem caráter massivo e, justamente aí, nasce parte das 
díficuldades para sua operacionalização. Dada essa situação, 
é necessário procurar alretnativas que associem um progra
ma de compensação monetária - que atenue a síru.ação de 
miséria a curto prazo - às reformas estruturais - que visam 
eliminar as raízes da desiguakbd.e. 

(6) N~a direção, a educação pública parece ser o cam
po mais apto para ligar ambas as dimenroes1 além de con~ 
tribuír para solucionar a:n:as díficuldades operacionais. 

(ó.1) A necessidade de elevar o nível de educação da 
população marginalizada. pode encontrar argumentos 
tanto no campo eoonómico quanto no do exercício da 

11 O próprio projeto de lei aprovado pelo Senado contempla a 
possibilidade de se cdcbrarcm convênios com esta.dos e municí
pios visando à fiscalização . 
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cidadaofa. 22 Um pré-reqws1to para ingressar no PGRM 
poderia ser a matrícula de tatkls os filhos em idade escolar 
numa escola pública. l• 

(6.2) Nesse caso, a escola e a sociedade civil organizada 
em torno dela poderiam contribuir para a fiscalização do 
programa, facilitando a sua operacionalização e a sua des
centralização. 

(7) A associação entre escola e PGRM, logiaunente, ex
cluiria todas as farn.íli~ com crianças fora da idade escolar. 
Nesse caso, a rede de saúde pública, à semelhança do Pro
grama Leite é Saúde, poderia preencher esse vácuo. 

(8) Tanto assumido como uma política social compen
satória quanto como uma forrna de distribuição de renda via 
sua inclusão no sistema tributário, é inegável que um pro
grama que garanta wna renda mínima terá desdobramentos 
sobre o funcionamento do mercado de trabalho. 

(8.1) A tendência à maior informalização, já impor• 
tante nos anos 90, será alimentada. À medida que se asse~ 
gw:a a todo indivíduo um mínimo de renda, tanto o em-

21 Em termos econômicos, a concentração de renda (um fluxo) 
seria a contrapartida da concentração de riqueza ( capital humano, 
terra, etc.). Elevar o nível de ed1.1Cação das populações marginaliza
das contribuiria para uma redistribução do capital humano e, indi
rctamenre, para gerar um fluxo de renda menOll concentrado. 
23 Observe-se que a associação do PGRM à escolaridade alteraria 
a prioridade que o projeto aprovado pdo Senado dá aos idosos. 
Estes, nessa alternativa, ficariam fora do bloco d06 potenciais 
beneficiários, ou então se deveria procurar atendê-los via previ
dência social. 

pregador quanto o empregado sairão beneficiários de uma 
relação de emprego não declarada. 

(8.2) O PGRM vem merecendo, em artigos veiculados 
em jornais, um apoio que cobre todo o espectro p(Jlítko e 
ideológico. As correntes denominadas /i.bmw sustentam 
que, paralelamente a uma renda mínima garantida, dever
se-ia retirar t0do o arcabouço instirucional que regula o 
mercado de trabalho, a fim de torná-lo o mais competitivo 
possível. Não é este o espaço adequado para analisar esse 
tipo de proposição. Porém, devem ser avaliadas certas 
mudanças i.nstirucionais que podem complementar a pro
mulgação de um PGRM, A tíru1o de provocação, pode-se 
perguntar: (í) se existe uma renda mínima garantida, que 
função reria, nesse contexto, o salário-mínimo? (ii) A sua 
eliminação poderia alimentar a geração de empregos ou 
<--Ontrapor-se às tendências à ioformalização que o l'GRM 
introduziria? 
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8 CONCLUSÃO 

A leitura do texto sugere a pertinência da introdução, 
no debate público, de um projeto de compensação mone
tária nos moldes do aprovado pelo Senado. As crescentes 
demandas em tomo de rápidas medidas que visem superar 
a indigência e a pobreza, a falta de eficiência e o uso cli
enrelista das tradicionais formas de proteção social e a ne
cessidade da extensão dos direitos de cidadania ao campo 
económico outorgam contemporaneidade não usual a esse 
tipo de alterna.tiva. 

Sua implementação requer, em primeira instância, uma 
decisão política nessa direção. Dado que não existe tradição 
de um programa desse tipo, as estruturas burocrá~, pela 
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inércia nas condutas de seus membros e a defesa de interes· 
ses setoriais, sempre oporão resistência para assumi-lo. 

Dada a decisão política, restam as dífi:rentes alternativas 
de operacionalização - uma questão técnica que, necessari
amente, não poderá estar restrita a apenas um 6rgão do go
verno, mas deverá requerer a colaboração de representantes 
da sociedade civil e estar descentralizada. Os grnpos de tra• 
balho que se constituírem para analisar essa operacionaliza
ção não poderão discutir a conveniência de desenvolver ou 
não um programa desse tipo, mas limitar-se, exdusivamen· 
te, às formas de viabilizá-lo ( fiscalização, beneficiários, grau 
de desrent:ralizaçâo, custos, etc.). Porém, a forma definitiva 
que o projeto adotará. dependerá, oun-a vez, de uma escolba 
política, sendo que esse retorno à instância política se dá via 
restrições financeiras (a alocação de recursos que se queira 
ou que possa destinar-se a tal fnn). 
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